
A tabela dos valores a cobrar por serviços remunerados, que foi actualizada nos termos da Lei n.º 22/2023 e do Despacho do Chefe do 

Executivo n.º 37/2023 e entrou em vigor a partir de 1 de Janeiro de 2024, é a seguinte:  

  Postos 

 

A B C 

Por período de ou até 4 horas Por hora a mais Por hora 

07H00 – 20H00 20H00 – 07H00 07H00 – 20H00 20H00 – 07H00 07H00 – 20H00 20H00 – 07H00 07H00 – 20H00 20H00 – 07H00 

Comissário --- --- $2,162.00 $2,679.00 $517.00 $658.00 --- --- 

Subcomissário --- --- $1,692.00 $2,256.00 $423.00 $564.00 --- --- 

Chefe superior --- --- $1,589.00 $2,125.00 $395.00 $527.00 --- --- 

Chefe --- --- $1,316.00 $1,786.00 $320.00 $423.00 --- --- 

Subchefe --- ---  $1,194.00 $1,608.00 $301.00 $414.00 --- --- 

Guarda Principal   $1,091.00   $1,429.00   $1,091.00   $1,429.00 $273.00 $339.00 $273.00 $339.00 

Guarda de 

Primeira/Guarda 

  $875.00   $1,128.00   $875.00   $1,128.00 $188.00 $254.00 $188.00 $254.00 

LOCAIS DE SERVIÇO 

A –  Bancos, hotéis, casinos e estabelecimentos similares; residências. 

B –  Locais de grande lotação, designadamente estádios, o Canídromo, o Hipódromo, etc; fiscalização e guarda de embarcações de recreio; 

fiscalização e guarda de carga, descarga e armazenagem de mercadorias perigosas, designadamente combustível, armas e munições e 

explosivos. 

C –  Locais de espectáculo de média e pequena lotação, designadamente cinemas, teatros ou recintos para ópera chinesa; assistência à realização 

de filmagens. 


